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Objetivos

1. O Contrato de fornecimento de bens ou compra e venda: cautelas a tomar

2. A cobrança coerciva do preço em litígio transfronteiriço – os meios ao dispor do credor 
português:

• O Processo Europeu para Ações de Pequeno Montante (PEAPM)

• O Procedimento Europeu de Injunção para Pagamento (PEIP)

• O Procedimento Europeu de Arresto de Contas Bancárias

• O Título Executivo Europeu e a Execução para Pagamento
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

1. Identificação das Partes Outorgantes
2. Descrição dos Bens 
3. Preço e Condições de Pagamento
4. Termos de Transporte e Entrega 
5. Garantias e Responsabilidade
6. Força Maior 
7. Vigência e Cessação
8. Lei aplicável e Foro competente
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

1. Identificação das Partes Outorgantes

• Denominação social completa, 
• Número de registo comercial 
• Sede
• Representante e poderes
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

2. Descrição dos Bens 

• tipo de bem, 
• especificidades técnicas,
• eventuais certificações,
• Fragilidades,
• Periodicidade de fornecimento,
• Eventual exclusividade,
• Reserva de propriedade.
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

3. Preço e Condições de Pagamento

• condições de pagamento, 
• prazo,
• previsão de juros,
• Consequências do não pagamento (a ver mais à frente – reserva de propriedade
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

4. Termos de Transporte e Entrega 

• local exato de entrega (porto, armazém, terminal),
• Responsabilidade pelos custos do transporte e encargos 
• transferência do risco – as incoterms
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

INCOTERMS - International Commercial Terms

Conjunto de 11 normas definidas pela Câmara de Comércio Internacional que definem a 
responsabilidade, o custo e o risco nos contratos compra e venda de mercadorias 
transfronteiriços. 

• EXW (Ex Works): o vendedor limita-se a disponibilizar a mercadoria na sua fábrica, 
sendo que o comprador assume toda o consequente procedimento até a mercadoria 
chegar até si;

• DAP: entregue no local, o vendedor assegura o transporte nacional e internacional, levando 
a mercadoria até o local combinado com o comprador que não seja um porto, alfandega ou 
outro, ie, assume também o processo de desalfandegamento e importação/exportação mas 
não o paga.

• FOB (Free On Board): o risco passa do vendedor para o comprador quando a carga passa a 
amurada do navio; 

• DDP (Delivered Duty Paid): o vendedor assume todos os custos (incluindo taxas, impostos, 
etc) e riscos do transporte até ao destino final.
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

INCOTERMS - International Commercial Terms

EX WORKS (para empresas) e DAP (consumidores) - Exemplo:

6. TRANSPORTE E ENTREGA 
6.1. Os prazos de fornecimento referidos verbalmente ou por escrito têm valor meramente indicativo, 
não vinculando a A Lda., salvo expressa indicação em contrário.
6.2. A A Lda. não se responsabiliza por danos decorrentes de atrasos de entrega, excepto expressa 
indicação em contrário.
6.3. Quando não exista uma data definida para entrega do bem e o cliente seja considerado consumidor, a 
A Lda. compromete-se a entregar o bem no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a celebração do 
contrato [este prazo é definido por lei e aplica-se apenas no caso de a A Lda. vender a consumidores]. 
6.4. O consumidor é responsável pelos custos de transporte dos equipamentos adquiridos à A Lda. 
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IMPORTANTE para não se
assumir uma obrigação de
prazo como elemento essencial
do contrato até porque
dependemdo transporte.



O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

INCOTERMS - International Commercial Terms

EX WORKS (para empresas) e DAP (consumidores) - Exemplo:

6.5. No caso de Cliente que seja considerado consumidor para os devidos efeitos legais, o risco de perda 
ou dano dos bens transfere-se para o consumidor quando este ou um terceiro por ele indicado, que não o 
transportador, adquira a posse física dos bens.
6.6. Se o consumidor confiar o transporte a pessoa diferente da proposta pela A Lda., o risco transfere-se 
para o consumidor com a entrega do bem ao transportador.
6.7. Caso o Cliente não seja considerado consumidor final e tenha solicitado o 
transporte do bem, o risco de perda ou perecimento dos bens durante o transporte 
corre por conta do Cliente.
6.8. Em qualquer caso, o Cliente deverá verificar a conformidade dos bem recebidos, designadamente o 
estado da embalagem e o número de volumes rececionados e, caso o bem chegue até si danificado ou os 
volumes não correspondam ao número indicado na guia do transportador, deverá registar tal facto na guia 
de entrega. 
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

INCOTERMS - International Commercial Terms

EX WORKS (para empresas) e DAP (consumidores) - Exemplo:

6.9. Em caso de danos causados durante o transporte, Cliente deverá informar a A Lda. dos danos que 
foram causados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de receção do produto. 
6.10. A inobservância dos procedimentos indicados nos pontos 5.8. e 5.9. confere à A Lda. o direito de 
recusar a reclamação apresentada.
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

DAP - Exemplo:
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

DAP - Exemplo:
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

DAP - Exemplo:
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

4. Garantias e Responsabilidade

Consumidor: prazo geral de garantia legal - 3 anos (podem estipular outro)
Prazo de denúncia de defeitos – já não existe.
Prazo de direito de acção – 2 anos.

Empresas/Comerciantes: regime geral da venda de coisa defeituosa – 6 meses de 
caducidade;
Prazo de denúncia de defeitos – a estipular no contrato.
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O Contrato de Fornecimento de Bens
/ Compra e Venda

5. Força Maior 
6. Vigência e Cessação: para fornecimento estáveis:

• data de início da vigência, 
• previsão de um prazo para a renovação
• elencar causas de cessação i) oposição à renovação, ii) resolução por incumprimento e iii) 

simplesmente por atingido o termo previsto para o contrato. 

5. Lei aplicável, Tribunal e Foro competente: Portuguesa/ Arbitral / Tribunais Portugueses
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A Cobrança Coerciva do Preço 
em Litígio Transfronteiriço

• Cobrança Extrajudicial

• Cobrança Judicial:

• PEAPM

• PEIP

• Arresto Europeu de Contas Bancárias

• Título Executivo Europeu e Execução
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Recuperação Extrajudicial:
o caminho até ao Acordo

18

Envio de carta 
interpelatória Negociações

Acordo de 
confissão de 
dívida com 
plano de 

pagamentos
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1.º Carta Interpelatória

Formalidades: 

• Origem e exigibilidade da dívida;

• Quantia em dívida;

• Prazo;

• Ameaça de recurso à via judicial.
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• Conversação entre credor e devedor;

• Credor deve apresentar postura séria, mas flexível, sob pena

de não concretizar acordo e ter de recorrer às vias judiciais;

• Melhor solução: pagamento da dívida de forma faseada,

exigindo o pagamento de parte da dívida aquando da

celebração do acordo.

2.º Negociações



3.º Acordo
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Formalidades:

• Confissão de dívida;

• Método de pagamento;

• Garantias pessoais do representante legal da empresa devedora;

• Consequências do incumprimento (repristinação da dívida e

executoriedade);

• Legislação e foro aplicáveis.

Exemplo



3.º Acordo

• Formalidades:

• Confissão de dívida;

• Método de pagamento;

• Eventuais garantias;

• Consequências do incumprimento;

• Foro e legislação aplicáveis.

Cerejeira Namora, Marinho Falcão
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Perante o incumprimento:

A importância da Autenticação do Acordo

• Acordo: 

• Autenticado             Título Executivo Europeu

• Não Autenticado Ação de Pequeno Montante/Injunção Europeia

• Como autenticar?

• Autenticação eletrónica com eIDAS; ou

• Autenticação em Notário/ Advogado por cada parte no respetivo País
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Perante o incumprimento:

A importância da Autenticação do Acordo

• Autenticação eletrónica com eIDAS: 

https://eidas.ec.europa.eu/efda/home



Processo Europeu para Ações de 
pequeno montante
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• Reg. (CE) 861/2007: institui procedimento com vista a

simplificar e acelerar o contencioso transfronteiriço

• Âmbito de aplicação:

• créditos pecuniários com origem numa relação

contratual ou noutra obrigação civil ou comercial, cujo

montante não exceda os 5.000,00€;

• em processos transfronteiriços (EM do domicílio de uma

das partes ≠ EM do órgão jurisdicional demandado).



Processo Europeu para Ações de 
pequeno montante
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Tramitação do Processo:

1. Preenchimento e envio ao órgão jurisdicional competente do

Formulário A;

2. Órgão jurisdicional verifica a sua admissibilidade;

3. Eventual notificação (Form B) ao Requerente para

corrigir/completar o formulário;

4. O órgão jurisdicional cita o Requerido para, querendo,

responder em 30 dias mediante preenchimento do

Formulário C;

5. O Requerido pode apresentar pedido reconvencional. Nesse

caso, o Requerente é notificado para o contestar em 30 dias;



Processo Europeu para Ações de 
pequeno montante
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Tramitação do Processo:

6. O órgão jurisdicional tem o prazo de 30 dias para:

• Solicitar às partes esclarecimentos;

• Solicitar a produção de prova;

• Realizar uma audiência, presencial ou à distância.

7. Reunidas todas as informações necessárias o órgão

jurisdicional decide no prazo de 30 dias.

• Recurso: a parte vencida pode recorrer.



Processo Europeu para Ações de 
pequeno montante
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• O requerido que não compareça em juízo pode requerer a

revisão da decisão se:

• o Formulário / a notificação para comparecer em Audiência não

tiverem sido recebidas com antecedência para a dedução da

defesa OU

• não tiver podido contestar por motivos de força maior /

circunstâncias extraordinárias.

• Deve fazê-lo no prazo de 30 dias desde que conheça da decisão.

• Reconhecimento e Execução Transfronteiriça.



Procedimento de Injunção Europeu
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• Reg. (CE) 1896/2006: procedimento destinado a i) simplificar e

acelerar o procedimento de cobrança transfronteiriço de créditos não

contestados e ii) permitir livre circulação de injunções de pagamento.

• Âmbito de Aplicação:

• créditos pecuniários com origem numa relação contratual ou

noutra obrigação civil ou comercial, que sejam determinados no

seu montante, se encontram vencidos e sejam exigíveis à data do

pedido;

• em processos transfronteiriços (EM do domicílio de uma das

partes ≠ EM do tribunal demandado).



Procedimento de Injunção Europeu
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• Competência Tribunal determinada segundo as regras do Regulamento

(UE) n.º 1215/2012.

• Regra geral: tribunal competente do EM do domicílio do demandado.

• Tramitação do Processo

1. Preenchimento e Envio do Formulário A que deve incluir:

• Identificação das partes;

• Indicação do Tribunal;

• Montante do crédito e eventuais juros (neste caso, indicar taxa de juro);

• Descrição dos motivos que servem de fundamento ao crédito;

• Anexo das provas que sustentam o pedido;

• Indicação do motivo para o carácter transfronteiriço do caso.

Exemplo









Procedimento de Injunção Europeu
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Exemplo

2. Recebido o formulário, o Tribunal verifica a sua admissibilidade;

3. Eventual notificação ao Requerente para corrigir/completar o

formulário;

4. Tribunal poderá recusar o pedido se:

• Não estiverem preenchidos os requisitos exigidos para o Form. A;

• O pedido for manifestamente infundado;

• O requerente não responder ao pedido de retificação/completude.

5. O Tribunal emite Injunção Europeia mediante emissão de Form. E.





Procedimento de Injunção Europeu
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6. A injunção é notificada ao Requerido por carta/fax/correio

eletrónico com comprovativo de receção e com aviso de que pode

deduzir oposição no prazo de 30 dias;

7. A oposição deve ser efetuada mediante preenchimento do

Formulário F, bastando informar que contesta a exigibilidade do

crédito;
Exemplo
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Procedimento de Injunção Europeu
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Exemplo

8. Deduzida oposição:

• O processo transita para o procedimento civil ordinário

nacional competente do EM que emitiu a injunção;

• O processo extingue, caso o Requerente assim o tenha

pedido.

9. Não sendo deduzida oposição nem pago o crédito, o Tribunal

declara executória a Injunção, através do preenchimento do

Formulário G.





Procedimento de Injunção Europeu
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• Reapreciação em caso excecional se:
• A injunção não tiver sido notificada em tempo de permitir a

apresentação de defesa em prazo;
• O Requerido não tiver podido contestar por motivos de força

maior; ou
• A injunção tiver sido emitida manifestamente de forma

indevida.

• Execução Transfronteiriça

• A ação executiva corre termos e rege-se pela lei processual
nacional do Estado-Membro onde a Injunção será executada.



Procedimento de Injunção Europeu
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• Recusa da Execução se:
• a injunção for incompatível com uma decisão proferida anteriormente

noutro EM desde que a decisão diga respeito à mesma causa de
pedir e partes, a decisão reúna condições ao seu reconhecimento no
EM de execução e não tenha sido possível alegar a
incompatibilidade durante o procedimento de Injunção OU

• o Requerido tiver procedido ao pagamento do montante devido.

• Suspensão/Limitação da Execução se o Requerido tiver pedido a

reapreciação da Injunção:

• pode pedir a limitação do processo a providências cautelares OU
subordinar a execução à constituição de uma garantia OU suspender
a execução.



Procedimento de Arresto Europeu
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• Reg. (UE) 655/2014: procedimento criado com vista a

impedir que um devedor proceda ao levantamento ou

transferência de fundos, assegurando a existência de

património para satisfação do seu crédito.

• Âmbito de aplicação:

• créditos pecuniários em matéria civil e comercial;

• em processos transfronteiriços (quando a conta a

arrestar se situa num EM ≠ do EM onde se situa o

tribunal que conhece do pedido do credor / do domicílio

do credor).



Procedimento de Arresto Europeu

43

Cerejeira Namora, Marinho Falcão
Recuperação de Crédito entre Empresas UE

• Acessão à Decisão de Arresto: o credor pode iniciar um

pedido de decisão de arresto em três momentos distintos:

• Antes de iniciar uma ação relativa ao mérito da causa

contra o devedor;

• Em qualquer fase processual da ação já em curso;

• Depois de ter obtido do Estado-Membro uma decisão

judicial que exija ao devedor o pagamento de um

crédito.



Procedimento de Arresto Europeu
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Competência jurisdicional:

• Se já existir uma decisão judicial quanto ao mérito da causa

relativa ao crédito reclamado: a competência é do tribunal do

E-M em que a decisão foi proferida;

vs.

• Se ainda não existe uma decisão judicial, a competência é

do tribunal do Em que seja competente para decidir do

mérito da causa.

vs.

• Foro Convencionado.



Procedimento de Arresto Europeu

Tramitação do Processo:

1. O Credor preenche e envia o formulário respetivo, o qual deve

conter:

• Designação do tribunal;

• Identificação das partes;

• Montante do crédito (no qual foi condenado se já houver

decisão judicial ou o montante do capital em dívida acrescido

de juros);

• Identificação do Banco onde o devedor seja titular de uma

conta e, se souber, indicação da respetiva conta do devedor;
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Procedimento de Arresto Europeu

Tramitação do Processo:

• Caso ainda não tenha sido proferida uma decisão judicial,

deve descrever os fundamentos para a exigibilidade do

seu crédito e indicar se já iniciou uma ação;

• Caso já tenha sido proferida uma decisão judicial, deve

indicar que ainda não foi dado cumprimento;

• Lista de provas que fundamentam o seu crédito,

anexando os documentos relevantes;

• Declaração de que as informações prestadas são

verdadeiras e completas.
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Procedimento de Arresto Europeu
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O credor deve ainda provar:

A. Havendo já Decisão Judicial:

• Periculum In Mora: Risco real de frustração da execução.

B. Não Havendo Decisão Judicial:

• Periculum In Mora: Risco real de frustração da execução.

• Fumus Boni Iuris: Probabilidade de êxito do pedido

principal;



Procedimento de Arresto Europeu

2. O credor tem o prazo de 30 dias para apresentar a ação

principal caso avance com o pedido de arresto sem ter sido

proferida decisão;

3. Se a decisão de arresto for proferida no decurso desses 30

dias, o credor tem 14 dias a partir da decisão para fazer prova da

apresentação da ação principal;

4. Se o Tribunal entender que o pedido está incompleto, pode

notificar o credor para que o complete ou retifique. Pode, sem

prejuízo, considerar o pedido infundado e, nesse caso, indefere-o.

Cerejeira Namora, Marinho Falcão
Recuperação de Crédito entre Empresas UE



Procedimento de Arresto Europeu

5. Recebido o pedido, o tribunal analisa a sua admissibilidade e

pressupostos e, deferindo-o, decide em 10 dias úteis após

apresentação do pedido (não existindo decisão/transação/doc.

autenticado) ou em 5 dias úteis após apresentação do pedido

(existindo decisão/transação/doc. autenticado).

6. Por outro lado, o Tribunal pode querer ouvir o credor e

eventuais testemunhas. Neste caso, tem 5 dias úteis para

proferir decisão após a realização da audiência.

7. A decisão de arresto é emitida mediante formulário carimbado.
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Procedimento de Arresto europeu

O que fazer se não conhecer informações sobre contas bancárias

do meu devedor?

Pode solicitar que o tribunal ou uma autoridade competente do Estado-

Membro de execução obtenha essa informação através dos

mecanismos internos de acesso a dados bancários.
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Procedimento de Arresto Europeu

Tramitação subsequente:

• A ordem produz efeitos imediatos e é executada em todos

os Estados-Membros, através de ordem judicial mas sem

necessidade de declaração de executoriedade;

• O banco destinatário da ordem deve proceder ao bloqueio

dos fundos até ao montante especificado conforme

decisão proferida pelo Tribunal;

• Até ao 3.º dia útil após a aplicação da decisão de aresto,

o banco emite uma declaração que indique se, e em que

medida, os fundos existentes na conta foram arrestados e

em que data o foram.
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Procedimento de Arresto Europeu

• Concretizado o arresto, o devedor é notificado:

• do pedido de arresto efetuado pelo credor;

• de cópias de todos os documentos apresentados pelo

credor em tribunal;

• da decisão de arresto;

• da declaração emitida pelo Banco com indicação do

montante arrestado.
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Procedimento de Arresto Europeu

• Vigência do Arresto: os fundos arrestados mantêm-se

até que,

• a decisão seja revogada;

• seja posto fim à execução da decisão;

• uma medida de execução de uma decisão judicial

obtida pelo credor que visa o mesmo crédito

produza efeito em relação aos fundos arrestados

pela decisão.
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Procedimento de Arresto Europeu
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• Uma vez notificado, o devedor pode requerer:

A alteração ou revogação da decisão de arresto no caso de:

• não estarem preenchidos os requisitos do regulamento;
• se verificar alguma irregularidade na notificação ao

devedor;
• o crédito visado já tiver sido pago;
• o montante arrestado ter excedido a ordem de arresto e o

remanescente não tiver sido libertado;
• ter sido proferida decisão que negou provimento ao

crédito;
• ter sido revogada ou anulada a decisão judicial.
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A limitação ou cessação da execução da decisão de arresto, no 

caso de:

• se tiver verificado o arresto de quantias legalmente
impenhoráveis;

• a conta arrestada não estiver abrangida pelo regulamento;
• a execução da decisão judicial subjacente tiver sido

recusada no EM de execução;
• a executoriedade da decisão judicial tiver sido suspensa no

EM de origem.

A substituição da medida de arresto por outra garantia equivalente;
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• Reg. (CE) 805/2004: cria o TEE para créditos não contestados a fim de permitir a livre circulação de

decisões/transações/acordos autênticos, sem recurso a procedimento intermédio de

reconhecimento/declaração de executoriedade.

• Âmbito de Aplicação:

• créditos pecuniários de matéria civil ou comercial não contestados, isto é, em que

• o devedor não deduziu oposição em ação judicial prévia;

• o devedor não compareceu à audiência no âmbito de ação judicial prévia;

• o devedor reconheceu expressamente a dívida perante o tribunal (transação judicial);

• o crédito foi reconhecido entre as partes (documento autêntico).
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• em processos transfronteiriços (a decisão/transação judicial/doc. autêntico a executar tenha sido

emitido num EM diferente do EM onde se requer a execução).

• ≠

• Competência do Tribunal para emitir TEE: o tribunal ou autoridade competente que proferiu a

decisão, homologou a transação ou autenticou o documento é também competente para emitir o

certificado de título executivo europeu.
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• Procedimento de Certificação: uma decisão judicial só poderá ser certificada como TEE se,

cumulativamente:

• a decisão for executória no Estado-Membro de origem;

• disser respeito a um crédito pecuniário exigível;

• o crédito não tiver sido contestado;

• o processo de origem tiver assegurado as garantias mínimas de procedimento equitativo,

designadamente:

o notificação ou citação adequadas do devedor;

o informação suficiente sobre o objeto e fundamento da ação;

o indicação clara do prazo de defesa e das consequências da inércia.

Cerejeira Namora, Marinho Falcão
Recuperação de Crédito entre Empresas UE

59



Título Executivo Europeu

• Emissão do Certificado de TEE mediante preenchimento do Formulário I que contém:

• identificação das partes;
• elementos essenciais da decisão;
• confirmação de que foram respeitadas as garantias processuais exigidas;

ou

• preenchimento do Formulário II (transação judicial) ou Formulário III (acordo autenticado).

• Consequências da Certificação: uma decisão/transação judicial/documento autenticado que

sejam certificados são reconhecidos e executáveis em todos os EM sem necessidade de

declaração de executoriedade.
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• Revogação da Decisão: caso se verifique uma discrepância entre a decisão e a certidão

vs.

• Retificação da Decisão: caso tenha sido emitida com erros materiais.

• Requisitos processuais relativos a créditos não contestados: o Regulamento estabelece os

requisitos processuais mínimos para que uma decisão judicial relativa a um crédito não contestado

possa ser certificada como TEE. Pretende-se garantir que a dispensa de executoriedade não

comprometa o direito de defesa.
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Título Executivo Europeu

• Uma decisão relativa a um crédito não contestado só poderá ser certificada como TEE se o

processo judicial no EM de origem obedecer aos seguintes requisitos processuais:

1. Garantia de Citação/Notificação com prova de receção pelo devedor;

1. Citação/Notificação via postal com aviso de receção assinado pelo devedor;

2. Citação/Notificação por meio eletrónico comprovada por aviso de receção.

2. Garantia de Citação/Notificação ainda que sem prova de receção pelo devedor;

1. Citação/Notificação no estabelecimento comercial do devedor pelas pessoas por este empregadas;

2. Depósito na caixa de correio do devedor.
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3. Documentação entregue ao devedor aquando da notificação/citação contiver:

a. Objeto da Ação

b. Montante reclamado (incluindo discriminação do capital e eventuais juros);

c. Prazo e Forma de Defesa;

d. Consequências de inércia.
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• Cumpridos estes requisitos, a decisão judicial poderá ser certificada como TEE, pois desta forma

se garante que o crédito não foi contestado.

• Considerando que a transação judicial e o documento autenticado já significam, por si próprios, a

não contestação pelo devedor, não se exige o cumprimento de qualquer requisito adicional.

• Para avançar com a ação executiva junto do tribunal do EM de execução, o credor

deverá apresentar os seguintes documentos:

• Certidão autêntica da decisão / transação / documento autenticado;

• Certidão autêntica de TEE e,

• se necessário, Tradução da certidão.
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• O título deve ser executado nas mesmas condições que qualquer decisão / transação /

doc. autenticado com origem no EM de execução, o que significa que,

• a certificação como TEE não possa ser revista quanto ao mérito no EM de execução;

• não será exigida caução, depósito ou garantia, ao credor, com base no facto de ser nacional

de um país terceiro ou não domiciliado no EM de execução.

• Limites à Execução por forma a acautelar os direitos do Devedor: o devedor

pode requerer a recusa da execução, a suspensão ou a limitação da mesma.
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Recusa

• Se a decisão certificada como TEE for
inconciliável com uma decisão anteriormente
proferida num EM desde que envolva as
mesmas partes e causa de pedir; e

• Desde que tenha sido proferida no EM de
execução ou reúna as condições para o seu
reconhecimento no EM de execução; e

• Não tenha sido alegada a incompatibilidade
para impugnar o crédito durante uma ação
judicial no EM de origem.

Suspensão/ Limitação

• Se o devedor tiver i) contestado uma decisão
certificada como TEE; ou ii) requerido a
retificação ou revogação da certidão de TEE,

O tribunal pode:

• limitar o processo de execução a providências
cautelares ou

• subordinar a execução à constituição de uma
garantia ou

• suspender o processo de execução.
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